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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar a Secretaria de Infraestrutura, Setor de Trânsito, a instalação de um ponto 
de ônibus coberto na Alameda Aristiliano Ramos, nº 2059, no bairro Santana, 
em Rio do Sul, com o objetivo de oferecer abrigo adequado às crianças e demais 
usuários do transporte coletivo que aguardam no local.  

A ausência de estrutura mínima expõe os usuários, especialmente estudantes, 
às condições climáticas adversas, como chuva e frio, comprometendo seu bem-
estar e segurança. A medida é de baixo custo e alto impacto social, contribuindo 
diretamente para a mobilidade urbana digna e a proteção da população mais 
vulnerável. 

 

Rio do Sul, 2 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador 
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